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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.061, DE 22 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Altera a Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a colaboração de interesse
público entre o Distrito Federal e as entidades que especifica mediante doação com encargo das
áreas por ela ocupadas para atividades de ensino, assistência social e saúde.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA  E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica alterado o art. 2°, inciso II e acrescentado o art. 5°, renumerando-se os demais, à Lei
n° 2.688, de 12 de fevereiro de 2001.
“Art.2°......................................................................................................................................
I - ..................................................................................................................................................
II - a utilização da área para atividades voltadas a culto religioso e, comprovadamente, ao ensi-
no, a cultura, a assistência social ou a saúde, sem fins lucrativos e de forma indiscriminada à
população.
Art. 5° O valor estabelecido em lei para a doação com encargo de área pública sofrerá redução
de até 80% (oitenta por cento), em conformidade com a execução do cronograma de obras
previstas no projeto de arquitetura.
§ 1° Para efeito do beneficio previsto no caput, o cronograma de obras não poderá ultrapassar o
prazo de vinte e quatro meses para a sua execução.
§ 2° A redução do valor se dará na proporção da execução do cronograma  de obras de arquite-
tura e constará do instrumento de doação.
§ 3° O não cumprimento do prazo previsto para a execução do cronograma de obras, implicará
ao donatário o pagamento do valor inicial determinado no instrumento de doação.
§ 4° A redução prevista poderá ser aplicada ao donatário que porventura tenha concluído o
cronograma de obras anterior à data de publicação desta Lei”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de agosto  de 2002
114º da República e 43º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.062, DE 22 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

Inclui a Ronda Crioula do Distrito Federal, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EU SANCIONO A SEGUINTE  LEI:
Art. 1° A Ronda Crioula do Distrito Federal, realizada anualmente no período de 13 a 20 de
setembro, no Programa de Assentamento Dirigido - PAD/DF -, na Região  Administrativa do
Paranoá – RA VII -, em comemoração à Revolução Farroupilha passa a fazer parte do Calendá-
rio Oficial de Eventos do Distrito Federal.
Art. 2° - VETADO
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de agosto de 2002
114º da República e 43º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.º 3.070, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
(Autoria do Projeto:  Poder Executivo)

Autoriza o Distrito Federal a doar, à União, imóvel o que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica o Distrito Federal autorizado a doar à União o imóvel urbano, registrado no Cartório
do 2º Ofício do Registro de Imóveis sob a Matrícula nº 47740, ficha I, denominado Módulo
“H”, da Quadra 605 (seiscentos e cinco), do Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN, Brasília –
Distrito Federal, que será destinado à ampliação do Complexo Hospitalar – Educacional do
Hospital Universitário de Brasília – HUB.
Parágrafo único. Em caso de não atendimento, no prazo de 05 (cinco) anos, do interesse público
que justificou a doação, o imóvel de que trata esta Lei retornará ao patrimônio do Distrito Federal.
Art. 2° As indenizações de possíveis acessões no imóvel doado, as despesas cartorárias e os
tributos devidos em razão da alienação ficam a cargo da Entidade donatária.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o item 01 do Anexo Único, da Lei
nº 2.872 de 08 de janeiro de 2002.

Brasília, 29 de agosto  de 2002
114° da República e 43° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.071, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei
nº 2.867, de 08 de janeiro de 2002), para o exercício financeiro de 2002, crédito suplementar no
valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), para atender à programação orçamentária
constante do Anexo II.
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão da anulação de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 2002
114º da República e 43º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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ANEXO I   R$ 1,00 
 CANCELAMENTO 

PROGRAMA DE TRABALHO  
 ANEXO À LEI Nº  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  
01            CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
01.101     CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O  
PESSOAL E  

ENC. SOCIAIS 
JUROS  E  ENC. 

DA DÍVIDA 
OUTRAS DESP.  

CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA  

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1 - ORÇAMENTO FISCAL                 
  LEGISLATIVA       8.399.999       8.399.999 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL       8.399.999       8.399.999 
           MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO       8.399.999       8.399.999 
             01.122.2000.3364       8.399.999       8.399.999 
             CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO                 
             01.122.2000.3364.0003       8.399.999       8.399.999 
             CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA LEGISLATIVA                 

TOTAL 8.399.999 8.399.999 
FISCAL 8.399.999 8.399.999 

 
ANEXO I   R$ 1,00 
 CANCELAMENTO 

PROGRAMA DE TRABALHO  
 ANEXO À LEI Nº  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  
22            SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22.101     SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

E S P E C I F I C A Ç Ã O  
PESSOAL E  

ENC. SOCIAIS 
JUROS  E  ENC. 

DA DÍVIDA 
OUTRAS DESP.  

CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA  

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1 - ORÇAMENTO FISCAL                 
  URBANISMO       6.600.001       6.600.001 
      INFRA-ESTRUTURA URBANA       6.600.001       6.600.001 
           MÃOS A OBRA       6.600.001       6.600.001 
             15.451.3300.1101       6.600.001       6.600.001 
             IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO                 
             NO DISTRITO FEDERAL                 
             15.451.3300.1101.0002       6.600.001       6.600.001 
             CONSTRUÇÃO DA TERCEIRA PONTE DO LAGO SUL   

TOTAL 6.600.001 6.600.001 
FISCAL 6.600.001 6.600.001 

 
ANEXO II   R$ 1,00 
 CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO  
 ANEXO À LEI Nº  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  
19             SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
19.201      COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O  
PESSOAL E  

ENC. SOCIAIS 
JUROS  E  ENC. 

DA DÍVIDA 
OUTRAS DESP.  

CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA  

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1 - ORÇAMENTO FISCAL     15.000.000        15.000.000 
  ADMINISTRAÇÃO     15.000.000        15.000.000 
      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO     15.000.000        15.000.000 
            DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO     15.000.000        15.000.000 
             04.126.1000.2688     15.000.000        15.000.000 
             INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES                 
             04.126.1000.2688.0001     15.000.000        15.000.000 
             INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DA                 
            COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL                 

TOTAL 15.000.000 15.000.000 
FISCAL 15.000.000 15.000.000 

 

DECRETO Nº 23.197, DE 27 DE AGOSTO DE 2002(*)
Cria a Divisão Regional de Desporto, Lazer e Turismo na Administração Regional do Paranoá –
RA VII, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da  Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal, combinado com o art. 3º, da Lei n.º
2.299, de 21 de janeiro de 1999,   DECRETA:
Art. 1º -  Ficam criados, na estrutura orgânica da Administração Regional do Paranoá – RA VII a Divisão
Regional de Desporto, Lazer e Turismo – DRDLT e os cargos em comissão constantes do Anexo Único.
Art. 2º - São extintos 02 (dois) cargos em comissão de  Gerente, símbolo DFG-14, e 01 (um) cargo em
comissão de Assistente, símbolo DFA-10, criados pelo artigo 3º da Lei n.º 2.874, de 08 de janeiro de 2002.
Art. 3º -  São extintos os seguintes cargos em comissão da Administração Regional do Paranoá,
da Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais:
I. 01 (um) Chefe de Aprovação, Licenciamento e Fiscalização, símbolo DFG-12;
II. 01 (um) Chefe de Obras e Serviços Públicos, símbolo DFG-12.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 2002
114º da República e 43º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

___________
(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n.º 164, de 28
de agosto de 2002.

ANEXO ÚNICO
(Decreto n.º  23.197  de 27 de agosto de 2002)

UNIDADE CARGO EM COMISSÃO QUANT. SÍMBOLO 

Divisão Regional de Desporto, 

Lazer e Turismo 

Diretor da Divisão Regional 

de Desporto, Lazer e Turismo 

 

01 

 

DFG-12 

Serviço de Parques  Chefe do Serviço de Parques 01 DFG-10 

Seção de Promoção Chefe da Seção de Promoção 01 DFG-08 

Gabinete da Administração 

Regional 

 

 

Assessor  

Assistente 

01 

01 

DFA-11 

DFA-07 

Divisão Geral Assistente 01 DFA-08 

Divisão Regional de Cultura Assistente 01 DFA-08 

Gerência do PADF Assistente 01 DFA-10 
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 544, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
Prorroga o prazo de vigência da Portaria nº 258, de 30 de abril de 2002.
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 323 do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de outubro de 2002, o prazo de vigência da Portaria nº 258, de 30
de abril de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 545, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
Divulga a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001, resolve:

Art. 1º O valor da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, de que trata o
art. 2º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001, relativo à atualização para o
mês de referência de cálculo setembro de 2002, é de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por
cento).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 546, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
Prorroga o prazo de vigência da Portaria nº 8, de 9 de janeiro de 2002.
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 323 do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2002, o prazo de vigência da Portaria nº 8, de 9
de janeiro de 2002, prorrogada pela Portaria nº 491, de 31 de julho de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 549, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso  de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com art. 52 da Lei nº 2.766, de 31 de agosto de 2001, e ainda o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de julho de 2002, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal,
nos termos dos anexos a esta Portaria.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   4 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   5Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   6 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   7Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   8 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   9Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   10 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   11Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   12 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   13Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   14 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   15Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   16 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   17Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   18 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   19Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   20 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   21Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   22 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   23Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   24 Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   25Nº 166, sexta-feira, 30 de agosto de 2002

SUBSECRETARIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-NORTE

ATO DECLARATÓRIO Nº 107/2002-AGNOR/DIATE/SUREC/SEFP, DE 27 DE AGOSTO DE 2002
Isenção de IPTU/TLP para aposentado/pensionista/beneficiário do amparo assistencial previsto
no art. 203, V da Constituição Federal de 1988 – Lei n. º 1.362/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE, no uso das atribui-
ções regimentais, e da competência que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art.1º
da Ordem de Serviço nº 92, de 10/07/2002, fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/1996,
DEFERE os pedidos de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Territorial Urbana – IPTU e
Taxa de Limpeza Pública - TLP, exercício de 2002, para os contribuintes abaixo relacionados:
PROCESSO INTERESSADO INSCRIÇÃO

048004138/2002 LUIZ NAPOLEÃO BEZERRA 4649680-7

048004145/2002 JOÃO JOSÉ FIRME 4649419-7

048004111/2002 VALDEMAR ANASTÁCIO DE MORAES 4646723-8

048004124/2002 RAIMUNDA ALVES DO NASCIMENTO 4651747-2

048000691/2002 MARIA SOARES DE SOUZA 4647632-6

048000207/2002 MARIA NELÇA RODRIGUES BARBOZA 4648193-1

048000220/2002 JOANA VITÓRIA DA CONCEIÇÃO 4651486-4

048004143/2002 MARIA LÚCIA ALVES 4648631-3

048004147/2002 FRANCISCO SEBASTIÃO DOS SANTOS 4651071-0

048004125/2002 FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 4647187-1

048004107/2002 RAIMUNDA RITA DA SILVA 4736482-3

048004594/2002 OTACIANA NEVES DA SILVA 4646817-X

048004133/2002 GERTRUDES RAMOS DE SOUSA 4646508-1

048004128/2002 FRANCISCA CARNEIRO PEREIRA 4649852-4

048004123/2002 JOÃO DE FREITAS PIGORALLI 4714894-2

048004127/2002 FRANCISCO DE ASSIS RAMOS 4644854-X

048004131/2002 TEODORA GOMES DOS SANTOS 4652300-6

048000241/2002 HILDA MARIA DA C. DIAS CARNEIRO 4650018-9

048000013/2002 ANA MARIA ROSA DE JESUS 4808213-9

048003625/2002 ABILIA ALVES DOS SANTOS 4649762-5

048004140/2002 ANTÔNIA ALVES DA FONSECA 4651622-0

048004139/2002 NOEMIA MARIA DA SILVA 4649779-X

048000321/2002 TEODORIA LOPES DA SILVA 4648785-9

048001121/2002 MARGARIDA MARIA DA C. PEREIRA 4650556-3

048004119/2002 MARIA PEREIRA DE ARAÚJO 4646779-3

048004136/2002 MINERVINA RAMOS DE ANDRADE 4650244-0

048004141/2002 FRANCISCO ANDRÉ DO VALE 4647403-X

048004135/2002 JOSÉ FRANCISCO MARQUES 4649204-6

048003475/2002 ROSA PEREIRA DA ROCHA 4647997-X

048004130/2002 MARIA GOMES DA LUZ 4647939-2

048003749/2002 MARIA FERREIRA MELO REIS 4652307-3

048000477/2002 TERESA ALBUQUERQUE CAMARA 4647082-4

048003453/2002 CARMOZINA MERCES DA SILVA 4649468-5

048000666/2002 TEREZA FEITOSA DE MORGADO 4647491-9

048000079/2002 JUVENAL NUNES DOURADO 4647059-X

048004132/2002 ETELVINA DOS SANTOS SOARES 4649497-9

048004172/2002 ERNESTINA SOUTO DOS SANTOS 4651472-4

048004410/2002 MARIA AMARAL COUTINHO 4648445-0

048003804/2002 MARIA DO CARMO SILVA 4649210-0

048001068/2002 Áuria Maria do amor divino 4649477-4

048004121/2002 joão ferreira de oliveira 4648001-3
Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

RICARDO PASSOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 108/2002-AGNOR/DIATE/SUREC/SEFP, DE 27 DE AGOSTO DE 2002
Isenção de IPTU/TLP para aposentado/pensionista/beneficiário do amparo assistencial previsto
no art. 203, V da Constituição Federal de 1988 – Lei n. º 1.362/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE, no uso das atribui-
ções regimentais, e da competência que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art.1º
da Ordem de Serviço nº 92, de 10/07/2002, fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/1996,
DEFERE o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Territorial Urbana – IPTU e
Taxa de Limpeza Pública - TLP, exercício de 2002, na proporção de 50% (cinqüenta por cento),
para o contribuinte abaixo relacionado:
PROCESSO INTERESSADO INSCRIÇÃO
048000697/2002 JOSÉ RIBEIRO MAGALHÃES 4652494-0
Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

RICARDO PASSOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 109/2002-AGNOR/DIATE/SUREC/SEFP, DE 27 DE AGOSTO DE 2002
Isenção de IPTU para ex-combatentes e suas viúvas – Lei nº 215, de 23/12/91.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE, no uso das atri-
buições regimentais, e da competência que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI,
Art.1º da Ordem de Serviço nº 92, de 10/07/2002, fundamentado na Lei nº 215, de 23/12/91,
DEFERE o pedido de renovação de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Territorial
Urbana – IPTU, exercício de 2002, na proporção de 100% (cem por cento), para os contribu-
intes abaixo relacionados:
PROCESSO INTERESSADO INSCRIÇÃO
048000639/2002 VINICIUS VENUS GOMES DA SILVA 0931583-7
048000447/2002 SYLVIA LEAL DE CARVALHO 1400063-6
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Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado protocolizado até o último dia útil do
mês de janeiro.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DO GERENTE
Em 27 de agosto de 2002

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE, no uso das atribui-
ções regimentais, e da competência que lhe foi delegada no item 2, alínea “a”, inciso VI, Art.1º
da Ordem de Serviço nº 92, de 10/07/2002, fundamentado na Lei nº 1.362, de 30.12.96, resolve:
INDEFERIR o pedido de isenção do IPTU/TLP, referente ao exercício de 2002, por falta de
amparo legal, para o imóvel abaixo relacionado pertencente a aposentado, pensionista ou bene-
ficiário do amparo assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal de 1988:
PROCESSO INTERESSADO INSCRIÇÃO
048005685/2002 BONIFÁCIO VAZ DA SILVA 4650471-0
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias, contados a partir da publicação, para
recorrer da presente decisão, conforme disposto no § 3º, inciso II, do Art. 70 do Dec. nº 16106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - SUL

ATO DECLARATÓRIO Nº 51/2002-AGSUL/GEATE/SUREC/SEFP – 23/05/2002
Isenção quanto ao IPTU para ex-combatentes
O Chefe da Agência de Atendimento da Receita Sul, no uso da competência prevista no artigo
70 do Decreto 16.106 de 30/11/94, no artigo 98, inciso X da Portaria 1.013/91, alterada pela
Portaria 104 de 09/05/00 que lhe foi delegada pelo inciso VII do artigo 1º da Ordem de Serviço
n.º 88 de 20/07/00, e fundamentado na Lei nº 215, de 23/12/1991, declara:
Isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, no exercício de
2001 *, referente aos respectivos imóveis, aos interessados abaixo nominados.
processo Interessado Inscrição percentual
124.001145/2002 IVONE DA CRUZ CACCAVO 08007012 50%
124.001145/2002 MARIA LUTTE P. HENNING 03030571 50%
Cumpre esclarecer que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Estado
de Fazenda e Planejamento, mediante requerimento do interessado, protocolado até o último dia
útil do mês de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100/94).
(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no DODF 098, de 24/05/02, pág. 3

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA

ATO DECLARATÓRIO Nº 96/2002- AGSUL/DIATE/SUREC/SEFP-  27/08/2002
Isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo destinado a  táxi
.O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-SUL, com base no item 44,
do Caderno I do Anexo I do Regulamento do ICMS, Decreto n.º 18.955, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n.º 20.931, de 30.12.99 e do Decreto n.º 22.308/2001, de 08/08/2001,
Decreto 22308, de 07/08/2001  (Convênios ICMS n.º 71/99 e 85/2000 e 22/2002), Decreto
Legislativo nº  939/2002 e no artigo 1º da Portaria n.º 379/94 – SEFP, de 13.06.1994, e no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inicso VI do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/
2002,  DECIDE que  o condutor autônomo de passageiro, abaixo nominado está autorizado a
adquirir junto ao estabelecimento concessionário um veículo automotor novo com motor de até
127 HP de potência bruta com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, que será utilizado exclusivamente como táxi, desde que haja o repasse
do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto. Os acessórios opcionais que
não sejam equipamentos originais do veículo adquirido não são alcançados pelo benefício.
PROCESSO INTERESSADO CPF
124.005657/2002 ANTONIO NERI PARENTE 184.055.171-20
Fica o interessado, desde já, notificado a apresentar a esta Agência de Atendimento da Receita,
no horário de 10h às 16h, CRS 506 Bl. C Lojas 53/56, o CRLV e a Carteira de Permissão no
prazo de 8 (oito) dias contados da data do registro do veículo na Secretaria de Transportes.
O presente benefício é válido até 31 de dezembro de 2002 e a saída do veículo deverá ocorrer até 30
de novembro de 2002, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2002, para as concessionárias.

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA

ATO DECLARATÓRIO Nº 97/2002-AGSUL/DIATE/SUREC/SEFP DE  27 DE AGOSTO DE 2002
Não incidência/ remissão de IPVA de veículos roubado, furtado ou sinistrado Lei  nº 7.431/85.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA SUL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94,  e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso

XXXII da Portaria 648, de 21/12/2001, delegada pelo  inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço
n.º  92, de 10/07/2002,   decide DEFERIR  o pedido de não incidência e  remissão sobre a
propriedade  dos veículos  abaixo identificados, objetos de roubo, furto ou sinistro.
 PROCESSO Nº INTERESSADO PLACA ANO
124.005637/2002 JOSÉ MARIA PEREIRA JFW 9380 2002
124.005821/2002 VILMA SAMPAIO G MENDES JLJ 7749 2002
Vale lembrar que o benefício prevalecerá até a recuperação ou reparação do veículo, devendo o
interessado comunicar o fato à Subsecretaria da Receita, no prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência.
A não comunicação  da recuperação ou reparação do veículo, implicará presunção relativa de
que a recuperação ou reparação ocorreu no mesmo dia do furto, roubo ou sinistro do veículo e
determinará o cancelamento do presente benefício com a cobrança do tributo acrescido de multa
de 200% (duzentos por cento) e demais acréscimos, cumulado com o valor da multa por des-
cumprimento de obrigação acessória.

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA

ATO DECLARATÓRIO Nº 98/2002-AGSUL/DIATE/SUREC/SEFP – 27/08/2002
Isenção quanto ao IPTU/TLP para ex-combatentes.
O Gerente da Agência de Atendimento da Receita Sul, no uso da competência prevista no artigo 70
do Decreto 16.106 de 30/11/94,  e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso XXXII da Portaria 648, de
21/12/2001, delegada pelo inciso VI do art. 1º da ordem de serviço n.º  92, de 10/07/2002, declara:
Isento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, no exercício de
2002, referente ao respectivo imóvel, ao  ex-combatente abaixo nominado:
processo Interessado Inscrição %
124.005364/2002 ROBERTO PAULO TIMPONI 0311482-1 100
Cumpre esclarecer que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Estado
de Fazenda e Planejamento, mediante requerimento do interessado, protocolado até o último dia
útil do mês de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100/94).

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA

ATO DECLARATÓRIO Nº 99/2002-AGSUL/DIATE/SUREC/SEFP – 27/08/2002
Isenção do ITCD Lei nº 1343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA SUL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94,  e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso
XXXII da Portaria 648, de 21/12/2001, delegada pelo inciso  VI do art. 1º da Ordem de Serviço
n.º  92, de 10/07/2002, declara:
Isento do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direi-
tos- ITCD incidentes sobre as transmissões “causa mortis” dos bens deixados pelo falecido
abaixo nominado:
 Processo nº Interessado De cujus Data óbito
124.003665/2001 JOSE APARECIDO DA SILVA Mª PEREIRA DA SILVA 30/12/2000

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA

DESPACHOS DO GERENTE
Em 27 de agosto de 2002

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA SUL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94,  e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso
XXXII da Portaria 648, de 21/12/2001, delegada pelo inciso VI do art. 1º da ordem de serviço
n.º  92, de 10/07/2002, AUTORIZA as restituições/compensações  de tributos aos contribuintes
abaixo nominados:
Processo nº Interessado Tributo Valor R$

124.004137/2001 SANDRA REGINA GOELZER R. RIBEIROIPTU/TLP 117,19
124.001790/2002 ANGELA DE CAMPOS NOGUEIRA IPTU/TLP 1.104,06

124.005506/2002 JORGE RODOPOULOS IPVA 822,00

124.003107/2001 TAIOBA SELF SERVICE LTDA EPP SIMPLES 170,31

124.004147/2001 MAURICIO DE CAMPOS BASTOS IPTU/TLP 234,88
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA SUL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94,  e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso
XXXII da Portaria 648, de 21/12/2001, delegada pelo inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço
n.º  92, de 10/07/2002, torna público o INDEFERIMENTO dos pleitos constantes dos autos
relacionados abaixo.
Processo nº Interessado Tributo
124.001753/2001 NEPHRON BRASILIA SERVIÇOS MEDICOS LTDA ISS
124.005137/2002 ERIEME MOREIRA ABREU ICMS
Cumpre esclarecer que, nos termos do parágrafo 3° do artigo 70 do Decreto 16106/94, os interes-
sados poderão recorrer da presente decisão no prazo de 20 (vinte) dias a contar da sua publicação.

EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA
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AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - SIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 161/2002-AGSIA/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-SIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETA-
RIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
prevista no art. 70 do Decreto n.º 16.106, de 30/11/94 e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso XXXII,
da Portaria n.º 648, de 21/12/2001, delegada pelo item 2, da alínea “a” do inciso VI do art. 1º da
Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/2002, e fundamentado na Lei n.º 1.343 de 27/12/96, declara:
Isento do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos –
ITCD incidente sobre a transmissão “causa mortis” dos bens deixados pelo falecido abaixo nominado:

Nº Processo Interessado De cujus Data óbito 
043.004.623/2002 WILSON JOSÉ DE 

PAULA 
MARIA PASSIFICA DE 
PAULA 

20/03/2002 

 Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
JOSE EMETÉRIO NUNES NEVES

ATO DECLARATÓRIO Nº 162/2002-AGSIA/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo destinado a táxi.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-SIA, no uso das atribuições
previstas nos artigos 78, inciso X e 105, inciso XXXII, do anexo único à Portaria nº 648, de
21.12.2001, tendo em vista a delegação de competência conferida pelo item 2 da alínea “a” do
inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço nº 92, de 10.07.2002, fundamentado no item 93,
Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22.12.1997 – Regulamento do ICMS, com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 22.507, de 25.10.2001,  atendidas as exigências do artigo 14 da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, declara:
Que o condutor autônomo de passageiros abaixo relacionado, está autorizado a adquirir, junto
ao estabelecimento concessionário, um veículo automotor novo com motor de até 127 HP de
potência bruta com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
– ICMS, que será utilizado exclusivamente como táxi, desde que haja o repasse do benefício
fiscal sob a forma de redução no preço do produto.
PROCESSO NOME CPF        Nº PERMISSÃO
124.005.444/2002 ELI DE PAULA DAS DORES 159.089.331-04 2761
Os acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido não são
alcançados pelo benefício.
Fica o interessado, desde já, notificado a apresentar a esta Agência de Atendimento da Receita,
no horário de 10h às 16h, situada no SAE – SIA Trecho 1 - Lote H (Depósito de Bens Apreendi-
dos), o CRLV e a Carteira de Permissão no prazo de 8 (oito) dias contados da data do registro do
veículo na Secretaria de Transportes.
O presente benefício é valido até 31 de dezembro de 2002 e a saída do veículo deverá ocorrer até 30
de novembro de 2002, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2002, para as concessionárias.
Este Ato Declaratório só produzirá efeitos a partir de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JOSE EMETÉRIO NUNES NEVES

ATO DECLARATÓRIO Nº 163/2002-AGSIA/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção do IPVA de veículos automotores registrados na categoria de aluguel (táxis)
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, da DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, da SUBSECRETARIA DA RECEITA da SECRE-
TARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competên-
cia prevista no art. 70 do Decreto n.º 16.106, de 30/11/94 e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso
XXXII, da Portaria n.º 648, de 21/12/2001, delegada pelo item 2, da alínea “a” do inciso VI do
art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/2002 e fundamentado no inciso VI do art. 4º da Lei
n.º 7.431, de 17/12/85, acrescentado pelo art. 2º da Lei n.º 2.829, de 26/11/2001, declara:
Isento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, referente ao exercício
de 2002, o veículo automotor registrado na categoria de aluguel (táxis), pertencente ao profissi-
onal autônomo abaixo relacionado:

PROCESSO INTERESSADO CPF N.º 
Permissão 

PLACA 

124.005.420/2002 MANOEL FRANCISCO DA 
SILVA PAES 

112.645.941-00 1614 JGR-0020 

 Ressaltamos que o benefício limita-se a um veículo por proprietário, exceto quando se tratar de
cooperativas de motoristas, e que será anualmente reconhecido, mediante requerimento da parte
interessada por ato da Secretaria de Fazenda e Planejamento.
A alteração da categoria aluguel (táxi) para a categoria particular no ano de 2002 implicará no
fim da isenção e no lançamento proporcional do tributo devido no exercício.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JOSE EMETÉRIO NUNES NEVES

ATO DECLARATÓRIO Nº 164/2002-AGSIA/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Remissão e não incidência do IPVA de veículos roubados, furtados ou sinistrados
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-SIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRE-
TARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competên-
cia prevista no art. 70 do Decreto n.º 16.106, de 30/11/94 e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso

XXXII do anexo único à Portaria n.º 648, de 21/12/2001, delegada pelo item 2, da alínea “a” do
inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/2002, com fundamento nos §§ 10 a 14
do artigo 1º da Lei n.º 7.431, de 17/12/85, acrescentados pelo art. 4º da Lei n.º 1.351, de 27/12/
96, alterados pela Lei n.º 2.670, de 11/01/2001, declara:
A remissão do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o exercício
de 2002 e a não incidência para os exercícios seguintes, para o veículo infra elencado, objeto de
roubo, furto ou sinistro, pertencente ao interessado abaixo relacionado:

PROCESSO INTERESSADO VEÍCULO PLACA 
043.004.375/2002 ANDRÉ LUIZ 

SCHIAVOLINI CORRÊA 
GM/OMEGA CD CBE-3618 

 Vale lembrar que o benefício prevalecerá até a recuperação ou reparação do veículo, devendo o
interessado comunicar o fato à Subsecretaria de Receita, no prazo de 30(trinta) dias da ocorrência.
A não comunicação da recuperação ou reparação do veículo implicará presunção relativa de que
a recuperação ou reparação ocorreu no mesmo dia do furto, roubo ou sinistro do veículo e
determinará o cancelamento do presente benefício com a cobrança do tributo acrescido de multa
de 200% (duzentos por cento) e demais acréscimos, cumulado com o valor da multa por des-
cumprimento de obrigação acessória.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JOSE EMETÉRIO NUNES NEVES

ATO DECLARATÓRIO Nº 166/2002-AGSIA/DIATE/SUREC/SEFP, DE 28 DE AGOSTO DE 2002
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, da DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, da SUBSECRETARIA DA RECEITA da SECRE-
TARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL no uso da competên-
cia prevista no art. 67 do Decreto n.º 16.106, de 30/11/94 e nos artigos 78, inciso X e 105, inciso
XXXII do anexo único à Portaria n.º 648 de 21/12/2001, delegada pelo item 1 da alínea “a” do
inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/2002, e fundamentado no artigo 15 do
Decreto nº 16.114, de 02/12/94, e no artigo 48 da Lei Complementar n.º 4, de 30/12/94, AUTO-
RIZA a restituição de tributo do contribuinte abaixo nominado:

Nº PROCESSO INTERESSADO TRIBUTO VALOR / R$ 
043.003.618/2002 SEBASTIANA DOS SANTOS AGUIAR ITBI 2.573,46 

 JOSÉ EMETÉRIO NUNES NEVES

DESPACHOS DO GERENTE
Em 23 de agosto de 2002

Remissão e não incidência do IPVA de veículos roubados, furtados ou sinistrados
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-SIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SE-
CRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência prevista no art. 70 do Decreto n.º 16.106, de 30/11/94 e nos artigos 78, inciso X e
105, inciso XXXII do anexo único à Portaria n.º 648, de 21/12/2001, delegada pelo item 2, da
alínea “a” do inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/2002, com fundamento
nos §§ 10 a 14 do artigo 1º da Lei n.º 7.431 de 17/12/85, acrescentados pelo art. 4º da Lei n.º
1.351, de 27/12/96, alterada pela Lei n.º 2.670, de 11/01/2001, decide INDEFERIR os pedi-
dos de remissão de IPVA para o exercício de 2002 e de não incidência para os exercícios
seguintes, de veículos roubados, furtados ou sinistrados, dos interessados abaixo discrimina-
dos, por não preencherem os requisitos legais:

PROCESSO INTERESSADO VEÍCULO PLACA 
043.004.374/2002 CESAR REIS DE SOUZA 

PEREIRA 
FORD/PAMPA L KBK-9995 

043.004.486/2002 MELANIO SOARES RIBEIRO 
NETO 

FORD/F 350 G ANS-0350 

124.005.277/2002 MILIA NAIM VW/GOL SPECIAL JFY-8445 
 Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 70 do Decreto nº 16.106/94, o interessado
poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-SIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência prevista no art. 70 do Decreto n.º 16.106, de 30/11/94 e nos artigos 78,
inciso X e 105, inciso XXXII do anexo único à Portaria n.º 648, de 21/12/2001, delegada
pelo item 2, da alínea “a” do inciso VI do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/
2002, decide INDEFERIR o pedido de isenção de IPVA, referente ao exercício de 2002,
do veículo automotor registrado na categoria de aluguel (táxi), pertencente ao interessado
abaixo relacionado, por falta de objeto, tendo em vista que a isenção já foi concedida
através do processo nº 042.008.183/2002:
PROCESSO INTERESSADO   CPF/CNPJ PLACA
048.006.530/2002 JOSÉ CATARINA DA COSTA   112.748.241-68 JKC-1711
Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do art. 70 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o interes-
sado poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.

JOSE EMETÉRIO NUNES NEVES
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AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 137/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002(*)
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da compe-
tência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de
01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso
VII, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 32, de 25/03/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da ORDEM
DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2002, os aposentados/pensionistas, abaixo relaciona-
dos, constantes do Processo nº 044.002348/2002, no tocante aos respectivos imóveis:
INTERESSADO IMÓVEL INSCR.
Rodolfo da Silveira Neves Qd. 37 Lote 69 Setor Leste, Gama 1734548-0
Raimunda Lacerda dos Santos Qd. A Cj. 08 Lote 25 Setor Oeste, Gama 4690509-X
Rosa Antonia Pereira EQ 02/04 Bl. B Lote 02 Setor Leste, Gama 1751021-X
Raimunda Soares dos Reis Qd. 06 Cj. I Lote 05 Setor Sul, Gama 1721425-4
Raimundo Inojosa de Freitas Qd. 203 Cj. 19 Lote 14, Recanto das Emas 4774213-5
Romildo Albuquerque Pamplona Qd. 36 Lote 59 Setor Leste, Gama 1734443-3
Raimunda Ferreira Brito Qd. 310 Cj. Q Lote 16, Santa Maria 4664490-3
Rita Helena da Silva Qd. 416 Cj. H Lote 06, Santa Maria 4667630-9
Raimundo Porfirio de Andrade Qd. 13 Cj. F Lote 21 Setor Sul, Gama 3006050-8
Raimundo Matias Gomes Rua Hibisco Lote 07 DVO, Gama 4636055-7
Raimundo de Brito da Costa Qd. 07 Lote 107 Setor Oeste, Gama 1751472-X
Raimunda Jeronimo Rodrigues Qd. 50 Cj. I Lote 58 Setor Leste, Gama 4514022-7
Rosa Amante da Cunha Qd. 05 Cj. H Lote 16 Setor Sul, Gama 1721181-6
Rita Maria de Pontes Lima Qd. 214 Cj. D Lote 02, Santa Maria 4659501-5
Regina Alves Ribeiro Qd. 101 Cj. 05 Lote 09, Recanto das Emas 4693910-5
Raimundo Sebastião do NascimentoQd. B Cj. 07 Lote 11 Setor Oeste, Gama 4690613-4
Rosa Silva de Oliveira Qd. 315 Cj. H Lote 12, Santa Maria 4665494-1
Raimunda Vieira dos Santos EQ 17/20 Bl. A Lote 06 Setor Oeste, Gama 1752267-6
Raimunda Cândida da Silva Lima Qd. 101 Cj. 12 Lote 01, Recanto das Emas 4694070-7
Rita Maria de Araujo Qd. 07 Cj. B Lote 05 Setor Sul, Gama 1721490-4
Raimunda Alves de Abreu Qd. 604 Cj. 02 Lote 22, Recanto das Emas 4801303-X
Regina Fernandes de Sa Qd. 100 Cj. U Lote 27, Santa Maria 4653969-7
Regina Maria da Conceição Santos Qd. 02/04 Bl. B Lote 04 Setor Leste, Gama 1751023-6
Raimunda Cicera Silva Qd. 16 Lote 82 Setor Leste, Gama 1732519-6
Rita Maximino de Morais Qd. 402 Cj. 01 Lote 12, Recanto das Emas 4791002-X
Regina Moreira da Silva Qd. 117 Cj. J Lote 03, Santa Maria 4654979-X
Raimunda Maria Viana Qd. 103 Cj. 5 A Lote 02, Recanto das Emas 4694804-X
Raimunda Maria de Salles Qd. 06 Lote 62 Setor Oeste, Gama 1741552-7
Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS
____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 155de 15/08/
2002 página 05.

ATO DECLARATÓRIO Nº 141/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002(*)
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da compe-
tência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de
01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso
VII, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 32, de 25/03/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da ORDEM
DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2002, os aposentados/pensionistas, abaixo relaciona-
dos, constantes do Processo nº 044.002146/2002, no tocante aos respectivos imóveis:

INTERESSADO IMÓVEL INSCR.
Manoel Maranhão Qd. 11 Cj. D Lote 11 Setor Sul, Gama 1722465-9
Macionilia Ferreira das Neves Qd. 01 Lote 63 Setor Leste, Gama 1731027-X
Manoel Carlos de Souza Qd. 10 Cj. G Lote 04 Setor Sul, Gama 1722293-1
Marina Silva Qd. 47 Casa 64 Setor Leste, Gama 1735776-4
Gismalia Lêdo Qd. 101 Cj. 9 A Lote 22, Recanto da Emas 4694002-2
Manuel Rodrigues de Pinho Qd. 302 Cj. C Lote 31, Santa Maria 4661655-1
Maria de Lourdes Veras Rodrigues Qd. 02 Cj. B Lote 09 Setor Sul, Gama 1720303-1
Maria de Jesus M. do Nascimento Qd. 218 Cj. H Lote 18, Santa Maria 4660921-0
Maria Rosa de Jesus Qd. 315 Cj. I Lote 14, Santa Maria 4665527-1
Manoel Germino dos Santos Qd. 02 Cj. C Lote 303 Setor Norte, Gama 1710869-1
Mariana Maria da Conceição Qd. 203 Cj. E Lote 33, Santa Maria 4690061-6
Maria de Souza Silva Qd. 318 Cj. E Lote 05, Santa Maria 4666483-1
Maria Carminda Correia Qd. 50 Cj. E Lote 54 Setor Leste, Gama 4513846-X

PROCESSO Nº INTERESSADO DE CUJOS ÓBITO 

044.008110/2002 Maria do Carmo Lima Pereira José Nunes Pereira 29.11.1998 

044.008409/2002 Domingas Abadia de Queiroz Raimundo Paulo de 
Queiroz 

06.07.2001 

 

Manoel Braz da Silva Qd. 417 Cj. M Lote 09, Santa Maria 4668111-6
Manoel Rodrigues dos Santos Qd. 25 Casa 73 Setor Leste, Gama 1733456-X
Maria Alice Bezerra Qd. 308 Cj. G Lote 40, Santa Maria 4663554-8
Maria Efigênia de Jesus Qd. 26 Cj. B Casa 18 Setor Central, Gama1702509-5
Manoel Antunes Beserra Sobrinho Qd. 22 Casa 96 Setor Oeste, Gama 1743138-7
Manoel Antonio de Sousa Qd. 13 Cj. B Lote 22 Setor Sul, Gama 3005891-0
Maria Leodomira Pinheiro EQ 01/02 Bl. A Lote 05 Setor Oeste, Gama 1752094-0
Maria Conceição de Assis Qd. 217 Conj. J Lote 18 Santa Maria 4660590-8
Maria Jacinta Rosa Qd. 42 Cj. B Lote 03 Setor Central, Gama 1703444-2
Maria de Lourdes Pereira de Moraes Qd. 100 Cj. V Lote 31, Santa Maria 4654005-9
Maria Moreira Lopes Qd. 22 Lote 140 Setor Leste, Gama 1750572-0
Maria Ferreira da Silva Qd. 315 Cj. M Lote 03, Santa Maria 4665633-2
Maria Geralda Clemente Qd. 307 Cj. J Lote 22, Santa Maria 4663075-9
Miguel Francisco de Morais Qd. 14 Lote 122 Setor Leste, Gama 1750379-5
Maria Rosa de Sena Qd. 07 Cj. D Lote 21 Setor Sul, Gama 1721556-0
Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS
____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 155de 15/08/
2002 página 06.

ATO DECLARATÓRIO Nº 155/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002(*)
Isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo destinado a deficientes físicos.
O CHEFE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-GAMA, no uso das atribuições
previstas na Portaria nº 648, art.105, inciso XXXII, de 21.12.2001, e tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Ordem de Serviço n.º 92, de 10.07.2002, art.1º, inciso VI, alínea
“a”, item 2,  fundamentado no item 44, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22.12.1997
– Regulamento do ICMS e nos termos do Convênio ICMS nº 35/99 de 23.07.99, alterado pelos
convênios nos 84/00 e 85/00 e em face da documentação apresentada pelo requerente no proces-
so nº  044.007222/2002,  DECLARA:
Junto à Pinus Automoveis Ltda Ltda, que o Sr. Jalma Fernandes de Queiroz, CPF. 097.925.621-
68, está autorizado a adquirir, até 30 de abril de 2004, um veículo automotor nacional novo, com
até 127HP de potência bruta, com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, desde que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no
preço do produto. Os acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo
adquirido não são alcançados pelo benefício.
Ressalta-se que o(a) adquirente do veículo deverá recolher o imposto com atualização monetá-
ria e acréscimos legais, a contar da data da aquisição, na hipótese de (subitem 44.3 do Caderno
I do Anexo I do Decreto nº 19957/97):

a) Transmitir o veículo, a qualquer título, antes de decorridos 3 (três) anos da data da
aquisição, à pessoa que não faça jus ao benefício;

b) Modificar as características do veículo para retirar-lhe o caráter especial;
c) Empregar o veículo em finalidade que não seja a que justificou a isenção;
d) Descumprir a legislação concessória do presente benefício, inclusive quanto ao disposto no

parágrafo 2º do artigo 1º da Portaria SEFP nº 379, combinado com as já enumeradas anteriormente.
Este Ato Declaratório só produzirá efeitos a partir de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MATINS
____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 159, de 21/08/
2002 página 10.

ATO DECLARATÓRIO Nº 160/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção quanto ao ITCD.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da com-
petência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA
1.013, de 01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea
“a”, inciso VI, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 92, de 10/07/02 e pela alínea “d”, item 1.1
da ORDEM DE SERVIÇO nº 128, e fundamentado na Lei nº 1.343, de 27/12/96, declara:
Isentos do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos
– ITCD, os beneficiários abaixo relacionados, em relação aos bens deixados  por falecimentos
das pessoas que especifica, conforme os respectivos processos:

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
ELENICE CAETANO MARTINS
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ATO DECLARATÓRIO Nº 161/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo destinado a táxi.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-GAMA, no uso das atribui-
ções previstas na Portaria nº 648, art.105, inciso XXXII, de 21.12.2001, e tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço n.º 92, de 10.07.2002, art.1º, inciso
VI, alínea “a”, item 2,  fundamentado no item 93, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955, de
22.12.1997 – Regulamento do ICMS, com a redação dada pelo Decreto nº 22.507, de 25.10.2001,
atendidas as exigências do art.14 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000, que passou a produ-
zir efeitos a partir da publicação da Lei nº 2.856, em 28.12.2001,  DECLARA:
Que o condutor autônomo de passageiros, abaixo identificado, está autorizado a adquirir junto
ao estabelecimento concessionário um veículo automotor novo com motor de até 127 HP de
potência bruta com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
– ICMS, que será utilizado exclusivamente como táxi, desde que haja o repasse do benefício
fiscal sob a forma de redução no preço do produto. Os acessórios opcionais que não sejam
equipamentos originais do veículo adquirido não são alcançados pelo benefício.
PROCESSO INTERESSADO CPF
044.007593/2002 Eugênio Norberto da Silva 119.236.441-49
044.008111/2002 Francisco Vieira dos Santos 076.618.191-04
044.008109/2002 Orlando Cornelio Ramos 042.218.261-34
Fica o interessado, desde já, notificado a apresentar a esta Agência de Atendimento da Receita,
no horário de 10h às 16h,  o CRLV de 8 (oito) dias contados da data do registro do veículo na
Secretaria de Transportes.
O presente benefício é válido até 31 de dezembro de 2002 e a saída do veículo deverá ocorrer até 30
de novembro de 2002, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2002, para as concessionárias.
Este Ato Declaratório só produzirá efeitos a partir de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO Nº162 /2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da compe-
tência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de
01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso
VII, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 32, de 25/03/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da ORDEM
DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2002, os aposentados/pensionistas, abaixo relaciona-
dos, constantes do Processo nº 044.002301/2002, no tocante aos respectivos imóveis:
INTERESSADO IMÓVEL INSCR.
Manuel Sebastião dos Santos Qd. 303 Cj. E Lote 12, Santa Maria 4662196-2
Maria Gonçalves Barbosa Qd. 04 Lote 18 Setor Oeste, Gama 1741325-7
Manoel Marques de Santana Qd. 01 Cj. D Lote 02 Setor Sul, Gama 1720078-4
Marcelino Carvalho de França Qd. 02 Cj. A Lote 109 Setor Norte, Gama 1710699-0
Maria Fernandes Torres Qd. 17 Cj. A Lote 01 Setor Central, Gama 1701376-3
Maria do Carmo Moreira Qd. 07 Cj. A Lote 27 Setor Sul, Gama 1721484-X
Maria Dias de Oliveira Qd. 32 Lote 134 Setor Leste, Gama 1750735-9
Maria Aparecida da Silva Qd. 01 Cj. G Lote 425 Setor Norte, Gama 1710517-X
Maria Soares da Silva Qd. 405 Cj. 14 Lote 19, Recanto das Emas 4810121-4
Maria Francisca Machado Qd. 05 Cj. I Casa 16 Setor Sul, Gama 1721206-5
Maria da Penha Qd. 27 Lote 73 Setor Oeste, Gama 1743542-0
Manoel Natividade da Silva Qd. 17 Lote 16 Setor Oeste, Gama 1742628-6
Maria Luiza Soares Tezoni Qd. 07 Lote 03 Setor Leste Comercial, Gama 1730063-0
Maria Jose Rosena de Sousa Qd. 303 Cj. J Lote 39, Santa Maria 4662415-5
Maria Aparecida de Oliveira Qd. 02 Lote 101 Setor Oeste, Gama 1741122-X
Manoel Pereira da Silva Qd. 25 Lote 64 Setor Oeste, Gama 1743405-X
Messias Pereira da Costa Qd. 06 Lote 117 Setor Oeste, Gama 1751459-2
Maria da Gloria dos Santos Qd. 50 Cj. D Lote 06 Setor Leste, Gama 4513783-8
Maria Francisca de Jesus Qd. 29 Lote 49 Setor Oeste, Gama 1743725-3
Maria Galdino de Albuquerque Qd. 02 Cj. A Lote 410 Setor Norte, Gama 1710748-2
Maria Domingues de Sousa Qd. 316 Cj. I Lote 05, Santa Maria 4665909-9
Maria Farias de Lima Qd. 308 Cj. 13 Lote 22, Recanto das Emas 4702486-0
Manoel Macario Lisboa Qd. 02 Cj. C Casa 422 Setor Norte, Gama 1710908-6
Manoel Rodrigues de Miranda Qd. 28 Lote 12 Setor Leste, Gama 1733770-4
Maria Antonia de Souza Qd. 33 Lote 71 Setor Leste, Gama 1734234-1
Maria Cardoso da Silva Qd. 206 Cj. 06 Lote 01, Recanto das Emas 4699337-1
Maria Dalva Amorim Qd. 313 Cj. O Casa 26, Santa Maria 4786237-8
Maria das Dores Marinho EQ 28/30 Bl. B Lote 02 Setor Leste, Gama 1751190-9
Maria Luzia de França Qd. 06 Lote 43 Setor Oeste, Gama 1741493-8
Maria Divina dos Santos Qd. 31 Lote 53 Setor Oeste, Gama 1743909-4
Maria Avani Gomes e Silva Qd. 03 Cj. E Lote 13 Setor Sul, Gama 1720612-X
Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO Nº 163/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da
competência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da POR-

TARIA 1.013, de 01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo
item 2, alínea “a”, inciso VII, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 32, de 25/03/02 e pela
alínea “a”, item 1.1 da ORDEM DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na
Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2002, os aposentados/pensionistas, abaixo relaciona-
dos, constantes do Processo nº 044.002346/2002, no tocante aos respectivos imóveis:
INTERESSADO IMÓVEL INSCR.
Pedro Costa de Menezes Qd. 310 Cj. I Lote 24, Santa Maria 4664326-5
Preciliana Galdina Rodrigues Qd. 307 Cj. H Lote 17, Santa Maria 4663034-1
Petronilha Moreira da Conceição Qd. 02 Cj. D Lote 01 Setor Sul, Gama 1720345-7
Profira Maria de Jesus da Silva Qd. 316 Cj. J Lote 18, Santa Maria 4665940-4
Pedro Gomes Machado Qd. 03 Lote 17 Setor Oeste, Gama 1741177-7
Porfiria Dantas de Oliveira Qd. 604 Cj. 12 Lote 10, Recanto das Emas 4773215-6
Paulo Pereira da Cruz Qd. 203 Cj. I Lote 23, Santa Maria 4656100-5
Pedro Leite da Cruz Qd. 07 Lote 43 Setor Leste, Gama 1731590-5
Patricio José dos Santos Qd. 11 Lote 93 Setor Oeste, Gama 1742084-9
Petronilio Rodrigues dos Santos Qd. 13 Cj. E Lote 39 Setor Sul, Gama 3006028-1
Pedro Ferreira Gomes Qd. 19 Lote 51 Setor Leste, Gama 1732755-5
Pedro Genuino Ribeiro Qd. 32 Lote 37 Setor Leste, Gama 1734122-1
Patrocina Martins de Moura Qd. 05/07 Bl. B Lote 01 Setor Leste, Gama1751036-8
Raimunda de Lima Chaves Sousa Qd. 28/30 Bl. A Lote 01 Setor Leste, Gama1751183-6
Raimundo de Brito da Costa Qd. 07 Casa 107 Setor Oeste, Gama 1751472-X
Rita Ricardo Araujo Qd. 518 Cj. A Lote 20, Santa Maria 4669353-X
Raimundo José de Carvalho Qd. 03 Cj. B Lote 15 Setor Sul, Gama 1720539-5
Rosa de Sousa Nunes Qd. 28 Lote 102 Setor Oeste, Gama 1751973-X
Rosiere Balbison Qd. 202 Cj. K Lote 06, Santa Maria 4655983-3
Raul Silva Leite Qd. 04 Lote 43 Setor Oeste, Gama 1741284-6
Raimunda Lopes de Carvalho Qd. 17/20 Bl. B Lote 05 Setor Oeste, Gama 1752272-2
Raimundo Forte da Silva Qd. 315 Cj. J Lote 16, Santa Maria 4665560-3
Raimundo Alves de Aquino Qd. 103 Cj. 13 Lote 09, Recanto das Emas 4695049-4
Raimundo Nunes do Ò Qd. 416 Cj. L Lote 13, Santa Maria 4667747-X
Raimunda Gonçalves de Souza Qd. 302 Cj. I Lote 07, Santa Maria 4661900-3
Raul Pereira de Castro Qd. 108 Cj. 04 Lote 07, Recanto das Emas 4696390-1
Raimunda Batista de Moura Qd. 204 Cj. H Lote 23, Santa Maria 4656312-1
Roza Maria de Caldas Qd. 218 Cj. J Lote 23, Santa Maria 4660961-X
Rosária Luiz de Magalhães Qd. 04 Lote 73 Setor Oeste, Gama 1741299-4
Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO Nº 164/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da compe-
tência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de
01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso
VII, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 32, de 25/03/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da ORDEM
DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2002, os aposentados/pensionistas, abaixo relaciona-
dos, constantes do Processo nº 044.003235/2002, no tocante aos respectivos imóveis:
INTERESSADO IMÓVEL INSCR.
Maria Francisca de Jesus Qd. 29 Lote 49 Setor Oeste, Gama 1743725-3
Tiodoro Lino da Silva Qd. 29 Lote 46 Setor Leste, Gama 1733876-X
Vicente de Oliveira Mota Qd. 07 Cj. J Casa 15 Setor Sul, Gama 3005258-0
Divina Silveria de Jesus Qd. 27 Lote 77 Setor Leste, Gama 1733652-X
Clarisa Maria Gomes Qd. 05 Lote 81 Setor Leste, Gama 1731403-8
Creuza Melo da Cunha Qd. 04 Lote 93 Setor Leste, Gama 1731318-X
Geralda Maria de Jesus Qd. 32 Lote 132 Setor Leste, Gama 1750734-0
Luiza Câmara Segurado Qd. 09 Cj. M Casa 07 Setor Sul, Gama 3005342-0

Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO Nº 165/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da compe-
tência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de
01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI,
Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 92, de 10/07/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da ORDEM DE
SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2.002, os aposentados/ pensionistas abaixo relaciona-
dos, no tocante aos respectivos imóveis:
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Vale  lembrar  que o benefício deve ser  reconhecido  anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO Nº 166/2002-AGGAM/DIATE/SUREC/SEFP, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da compe-
tência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de
01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso
VII, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 32, de 25/03/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da ORDEM
DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara:
ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2.002, na proporção de 50% os aposentados/ pensionis-
tas abaixo relacionados, no tocante aos respectivos imóveis:

PROC. Nº INTERESSADO IMÓVEL INSCR. 

044.001411/2002 Izabel Rodrigues Dias Qd. 10 Cj. I Casa 10 Setor Sul, 
Gama 

1722349-0 

 Vale lembrar que o benefício deve  ser   reconhecido anualmente pela Secretaria   de  Fazenda   e
Planejamento, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês
de janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELENICE CAETANO MARTINS

DESPACHOS DA GERENTE
Em 23 de agosto de 2002

AUTORIZAÇÕES DE RESTITUIÇÕES E/OU COMPENSAÇÕES
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela ordem
de Serviço nº 092 de 10/07/2002, e considerando o que consta no processo a seguir relacionado,
AUTORIZA AS RESTITUIÇÕES E/OU COMPENSAÇÕES discriminadas abaixo:
Processo nº Interessado Tributo Valor em R$
042.003650/2001 Geny Maria Gonçalves de Amorim IPTU/TLP 69,22
044.007429/2002 Matilde Vieira Soares IPVA 82,60
044.007588/2002 Paulo Costa Rodrigues IPTU/TLP 39,54
044.000309/2002 Maria Alice Bezerra IPTU/TLP 66,33
044.003028/2002 Clementina Mignoni IPTU/TLP 213,41
044.007671/2002 Maria do Socorro França Portela IPTU/TLP 212,05
044.000377/2001 Maria do Socorro França Portela IPTU/TLP 176,79
044.008407/2002 Maria Patrocinia dos Santos Carneiro IPTU/TLP 74,66
044.104184/2000 Walid Yahia IPTU/TLP 367,70
044.001336/2001 Mauro Antonio de Araújo IPVA 267,55
048.006010/2002 João Ribeiro dos Santos IPTU/TLP 82,66
A GERENTE  DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA,  no uso da
competência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94 e no art. 98, X, da PORTARIA
1.013 de 01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2,  alínea
“a”, inciso VI, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 92 de 10/07/02 e pela alínea “a”, item 1.1 da
ORDEM DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.362 de 30 de dezem-
bro de 1996, decide:
INDEFERIR os pedidos de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 2002 para os imó-
veis abaixo relacionados  pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista os motivos
abaixo expostos:

PROC. Nº INTERESSADO IMÓVEL INSCR. Nº MOTIVO 
044.002346/2002 Petronilha 

Virgem Macena 
Qd. 18 Lote 88 Setor 
Oeste, Gama 

1742754-1 Possui mais de 
um imóvel 

044.002348/2002 Regina Faustina 
da Silva  

Qd. 109 Cj. 11 Lote 
04, Recanto das 
Emas 

4696707-9 Não é ti tular do 
imóvel 

 Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.
GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da competência
prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013, de 01/12/94,
alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da
ORDEM DE SERVIÇO  nº 92, de 10/07/02 e pela alínea “c”, item 1.1 da ORDEM DE SERVIÇO n.º
128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei 7.431 de 17 de dezembro de 1.985, alterada pela Lei 2.829 de
26 de novembro de 2001, e tendo em vista o que consta no Processo abaixo relacionado,  decide:

 PROCESSO INTERESSADO PLACA MOTIVO 
048.007036/2002 Marcos Luiz Silva JEF 4376 Não era proprietário do 

veículo em 01.01.2002 
 Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.
PROCESSO          : 044.007735/2002
INTERESSADO   : MARIA APARECIDA DE FARIAS SANTOS
ASSUNTO            : ISENÇÃO ITCD – LEI n.º 1.343/96
 A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, no uso da com-
petência prevista no Art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94 e no Art. 98, X, da PORTARIA 1.013,
de 01/12/94, alterada pela PORTARIA 104/00, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso
VI, Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO nº 92, de 10/07/02 e pela alínea “d”, item 1.1 da ORDEM
DE SERVIÇO nº 128, de 16/10/00, e fundamentado na Lei nº 1.343, de 27/12/96, decide:
INDEFERIR o pedido de isenção do imposto sobre a transmissão causa mortis - ITCD, incidente sobre
a transmissão causa mortis dos bens deixados por MARCELINO RIBEIRO DOS SANTOS, por falta
de amparo legal, tendo em vista que o “de cujos” não residia não residia no imóvel objeto da partilha.
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do art. 70 do Dec. n.º 16.106/94.

ELENICE CAETANO MARTINS

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 28 DE AGOSTO DE 2002
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo
com o Decreto de 11 de julho de 2001, publicado no DODF nº 133, de 12 de julho de 2001, resolvem:
Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica, de acordo com o Decreto nº
17.698, de 23 de setembro de 1996:
DE: UO: 19203 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

UG: 150201 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
PARA: UO: 19101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

UG: 130103 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
PLANO DE TRABALHO: 19.126.1000.1826.0001
NATUREZA DE DESPESA FONTE VALORES

44.90-52 100 13.000,00
OBJETO: Aquisição de equipamentos para permitir a integração da Secretaria de Fazenda e
Planejamento ao Sistema SINTEGRA, que consolida as bases de dados do ICMS das 27 Unida-
des da Federação.
        KAZUYOSHI OFUGI VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
              U.O Cedente            U.O Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 21, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de
acordo com o Decreto de 11 de julho de 2001, publicado no DODF nº 133, de 12 de julho de
2001, resolvem: Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica, de acordo com
o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996:
DE:          UO: 19203       FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
                UG: 150201     FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
PARA:     UO: 19101        SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
                UG:  130103 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
PLANO DE TRABALHO: 19.126.1000.1826.0001
NATUREZA DE DESPESA FONTE VALORES
33.90.39 100 1.600.000,00
OBJETO: Prestação de serviços na área de informática referentes a migração/operacionaliza-
ção/gerenciamento do Sistema Integrado de Tributos Administrativos-Fiscais - SITAF
         KAZUYOSHI OFUGI VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
            U.O Cedente           U.O Favorecida

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 346, DE 29 DE AGOSTO 2002
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 22/SE, de
29/01/2001 e tendo em vista o disposto no Parecer nº 148/2002 do Conselho de Educação do
Distrito Federal, conforme Processo nº  030.003776/2001, resolve:
1. Credenciar, por 5(cinco) anos,  o  Centro de Educação Infantil Fonte do Saber, mantido pelo Centro
Educacional Infantil Fonte do Saber Ltda, localizado na QNL 11, Conjunto A, Casa 17, Taguatinga – DF;
2. Autorizar o funcionamento da educação infantil-creche e pré-escola, para crianças de 2 a 6 anos;
3. Aprovar a Proposta Pedagógica para a educação infantil;
4. Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

PORTARIA Nº 345, DE 29 DE AGOSTO 2002
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 22/SE, de
29/01/2001 e tendo em vista o disposto no Parecer nº 147/2002 do Conselho de Educação do
Distrito Federal, conforme Processo nº  030.005135/2000, resolve:

PROC. Nº INTERESSADO IMÓVEL INSCR. 

044.001358/2002 Alcina Alves Portela Qd. 401 Cj. 20 Lote 10, Recanto das 
Emas 

4809298-3 

044.001434/2002 João André de 
Oliveira 

Qd. 604 Cj. 04 Lote 01, Recanto das 
Emas 

4737100-5 

044.002412/2002 Gercina Pereira de 
Siqueira 

Qd. 300 Cj. 19 Lote 14, Recanto das 
Emas 

4700099-6 

044.001858/2002 Manoel Pereira de 
Moura 

Qd. 28 Casa 115 Setor Oeste, Gama 1751971-3 

 

INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA para o exercício de 2002, por falta de amparo legal, tendo em vista os motivos abaixo:
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1. Credenciar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, o Jardim de Infância A Panterinha, localizado na QE 30, Conjunto
“G”, Casa 50, Guará II/DF, mantido pela Escola de 1º Grau e Jardim de Infância A Panterinha Ltda;
2. Autorizar o funcionamento da educação infantil-pré-escola, para crianças de 4 a 6 anos de idade;
3. Aprovar a Proposta Pedagógica do Jardim de Infância A Panterinha;
4. Recomendar a rígida observância dos prazos no cumprimento das exigências legais da vida
da escola, especialmente no que se refere ao Alvará de Funcionamento;
5. Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 23 de agosto de 2002

PROCESSO  Nº  : 080.046016/2002
INTERESSADO  : Rafael Alcanfor de Pinho Silva
HOMOLOGO o Parecer nº 151/2002-CEDF, de 20/8/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é pela “declaração de equivalência de
estudos realizados por Rafael Alcanfor de Pinho Silva, no “Mainland High School”, em Daytona Beach,
Flórida - Estado Unidos da América, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DE INSPEÇÃO DO ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 83, DE 19 DE AGOSTO DE 2002
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 35, item
XX do Regimento aprovado pela Portaria nº 22-SE, de 29.01.2001, nos termos do artigo 154 da
Resolução nº 2/98-CEDF, e tendo em vista o que consta do Processo nº 030.003776/2001, resolve:
I - Aprovar o Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil Fonte do Saber, localizado na
QNL 11, Conjunto A, Casa 17, Taguatinga – DF e mantido pelo Centro Educacional Infantil Fonte
do Saber Ltda, registrando que o referido instrumento legal contém 46 artigos e 11 páginas.
II - Determinar que a Direção da instituição educacional dê ampla divulgação do Regimento
Escolar, entre os membros da comunidade interessada.
III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DORA VIANNA MANATA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 84, DE 20 DE AGOSTO DE 2002
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 35, item
XX do Regimento aprovado pela Portaria nº 22-SE, de 29.01.2001, nos termos do artigo 154 da
Resolução nº 2/98-CEDF, e tendo em vista o que consta do Processo nº 030.005135/2000, resolve:
I - Aprovar o Regimento Escolar do Jardim de Infância A Panterinha, localizado na QE 30,
Conjunto “G”, Casa 50, Guará II/DF e mantido pela Escola de 1º Grau e Jardim de Infância A
Panterinha, registrando que o referido instrumento legal contém 57 artigos e 14 páginas.
II - Determinar que a Direção da instituição educacional dê ampla divulgação do Regimento
Escolar, entre os membros da comunidade interessada.
III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DORA VIANNA MANATA

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 2002
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso X do artigo 204, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº
40, de 23 de julho de 2001, resolve:
1. Tornar sem efeito a Portaria de 09 de agosto de 2002, publicada no DODF nº 156, de 16/08/2002.
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALUÍSIO TOSCANO FRANCA

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTRUÇÃO N° 6, DE 29 DE AGOSTO DE 2002
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE-FE-
PECS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72º, inciso VI, do Regimento Interno da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde, aprovado pela Instrução nº 32, de 21 de junho de 2002, resolve:
Art. 1º - Aprovar “AD REFERENDUM” do Egrégio Conselho Deliberativo, a Cobrança de
Multas que incidirão sobre o atraso na devolução de obras literárias da Biblioteca da ESCS da
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde.
Art. 2º - O usuário que não devolver o material emprestado na data determinada deverá pagar a
multa estipulada, que incide sobre dias corridos no caso do empréstimo padrão, e sobre o núme-
ro de horas excedentes no caso de obras de referência.
Art.3º - As multas serão de:
I – Empréstimo padrão – R$ 1,00(hum real), para cada obra;
II – Obra de referência – R$ 0,50(cinqüenta centavos de real), para cada obra.
Art. 4º - O recolhimento dos valores referentes à cobrança de multa será feito mediante depósito
no Banco de Brasília, Agência 200, Conta Corrente n.º 002.524-7, conta FEPECS.
Art. 5º - A aplicação das multas e as formas de cobrança serão executadas pela Gerência de
Documentação Científica e Biblioteca-GDOC.
Art. 6º - No ato de empréstimo de obras literárias, deverá a Gerência de Documentação Cientí-

fica e Biblioteca-GDOC consignar em termo próprio, a ser assinado pelo usuário, a aplicação
das penalidades no caso de não devolução na data determinada.
Art. 7º - As verbas oriundas das multas discriminadas no artigo 3º serão utilizadas em benefício
da  GDOC, na aquisição de materiais para o atendimento de suas necessidades.
Art. 8º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALUÍSIO TOSCANO FRANCA

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em, 28 de agosto de 2.002

PROCESSO :    100.000.830/2002
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CIDADE DA PAZ - FUNCIPAZ
ASSUNTO:ABERTURA CONVÊNIO - Apoio Sócio-educativo/atividades complementares
Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor da Entida-
de FUNDAÇÃO CIDADE DA PAZ – FUNCIPAZ, tendo por objeto o atendimento a crianças  e
adolescentes em regime de apoio sócio - educativo em meio aberto, na modalidade de atividades
complementares. A Inexigibilidade de Licitação foi fundamentada  no “caput” do art. 25 da Lei n°
8.666/93,  tendo em vista a justificativa e a documentação do  processo acima citado.

PAULO CESAR CARVALHO OLIVIERI

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA N° 1/2002-DER-DF/SO, DE 27 DE AGOSTO DE 2002
Os  titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso de suas atribuições regimentais, resolvem:
Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 22205 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

UG: 200202
PARA: UO: 22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

UG: 190101
PLANO DE TRABALHO: 1.22205.26.122.0100.8517.0149 – MANUTENÇÃO DE SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
         Natureza da Despesa        Fonte              Valor
                  339039         220
                                            598,30
OBJETO: Aquisição de passagem aérea para a cidade de Salvador/BA, para participação de
servidor no 2º Congresso Brasileiro de Trânsito e Vida.
       BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS            DAVID JOSÉ  DE  MATOS

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA EM 28/8/2002
Processo 097.000648/2002. A Diretoria Colegiada RATIFICA, na forma do estatuído no art. 26 da
Lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação de que trata o art. 25, “caput”, da referida lei,
concedida pelo Diretor-Presidente em 26/8/2002, visando a adquirir vales-transporte, para o mês de
setembro de 2002, no valor global de R$1.737,65 (um mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e
cinco centavos), junto às empresas Viação Anapolina Ltda., R$1.550,05; Empresa Santo Antônio
Transporte e Turismo Ltda., R$107,80; e Taguatur - Taguatinga Transportes e Turismo Ltda., R$79,80.
PAULO VICTOR RADA DE REZENDE; ALEXANDRE GONÇALVES JOSÉ GERALDO
MACIEL; CAIRO RAMOS; LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A
Em Liquidação

DESPACHO DO LIQUIDANTE
Processo nº 075.000.206/2000
Objeto: Despesas com aquisição de Vales Transportes
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Nº 8.666/93, republicada em 06.07.94, RATI-
FICO a inexigibilidade de licitação, com fulcro no “caput” do artigo 25 da referida Lei, para a
despesa com aquisição de Vales Transportes para uso dos empregados desta Sociedade no mês de
SETEMBRO/2002, conforme a seguir:
EMPRESA VALOR (R$)
Banco de Brasília S/A - BRB 17.603,00
Viação Anapolina Ltda 1.931,00
Taguatinga Transporte e Turismo Ltda 585,00
Viação Santo Antonio 821,20
Rápido Planaltina Ltda 245,00
TOTAL 21.185,20

MARIO HISSASHI IKEZIRI
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 22 de agosto de 2002

Processo n.º: 030.003.424/2002
Interessado: Secretaria de Transportes
Assunto: Fornecimento de energia elétrica
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a dispensa da licitação
a favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, objetivando atender despesas com fornecimento
de energia elétrica para a Estação Rodoferroviária e o Departamento do Sistema Viário desta Secre-
taria, conforme demonstrativo abaixo, relativa ao mês de julho/2002. A dispensa foi reconhecida
com fundamento no artigo 24, inciso XXII, da citada Lei n.º 8.666/93, e suas alterações. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral/ST, para as demais providências.
EMPRESA    NE VALOR R$
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB  0707  16.921,50
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB 00708 125,37
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB 00709 20.263,25

Em 26 de agosto de 2002
Processo n.º:030.002.143/2002
Interessado: Secretaria de Transportes
Assunto: Renovação de Assinatura de Periódico
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de S/A Correio Braziliense, objetivando atender despesas com renovação de 04 (qua-
tro) assinaturas do Jornal de Brasília, pelo período de 12 (doze) meses, para a Assessoria de Comunica-
ção Social da Secretaria de Transportes, conforme demonstrativo abaixo. A inexigibilidade foi reconhe-
cida com fundamento no “caput” do artigo 25 da citada Lei n.º 8.666/93, e suas alterações. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral/ST, para as demais providências:
EMPRESA DATA N E VALOR (R$)
S/A CORREIO BRAZILIENSE 19/08/2002  00710 353,00
S/A CORREIO BRAZILIENSE 19/08/2002 00711 1.059,00

MAURO SÉRGIO BARBOSA

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de agosto de 2002

REFERÊNCIA: Processo n.º 050.000.330/2002.
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
ASSUNTO: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação.
Com base no artigo 26 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico os atos praticados pela
Subsecretaria de Apoio Operacional relativos à inexigibilidade de licitação, fundamentada nos
termos do artigo 25, Caput, da referida Lei, em favor da ENAP - ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , para fazer face à despesas com participação de servidor no
curso de formação de pregoeiro, no período de 02 a 04/09/2002.
Publique-se e restitua-se à SUOP, para os devidos fins.

ATHOS COSTA DE FARIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 20 DE  AGOSTO DE 2002
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.627/2002 no valor de R$ 52.149,96
(cinquenta e dois mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), em favor do HFA-
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.122.0100.8517.0135, Nature-
za da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 130, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.689/2002 no valor de R$ 31.244,20
(trinta e um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), em favor do HFA-HOSPI-
TAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.122.0100.8517.0135, Natureza da
Despesa 3.3.90-92 e Fonte 130, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.690/2002 no valor de R$ 37.350,40
(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta centavos), em favor do HFA-HOSPI-
TAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.302.0400.2103.0001, Natureza da
Despesa 3.3.90-92 e Fonte 120, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria  de
08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.691/2002 no valor de R$ 41.287,93
(quarenta e um mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos), em favor do HFA-
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.302.0400.2103.0001, Nature-
za da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 120, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.692/2002 no valor de R$ 57.569,09
(cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e nove reais e nove centavos), em favor do HFA-
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.302.0400.2103.0001, Nature-
za da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 120, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.863/2002 no valor de R$ 32.474,75
(trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), em favor do HFA-
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.302.0400.2103.0001, Natureza
da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 120, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.864/2002 no valor de R$ 55.022,16
(cinquenta e cinco mil, vinte e dois reais e dezesseis centavos), em favor do HFA-HOSPITAL
DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.302.0400.2103.0001, Natureza da Des-
pesa 3.3.90-92 e Fonte 120, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e autori-
zo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.866/2002 no valor de R$ 47.990,12
(quarenta e sete mil, novecentos e noventa reais e doze centavos), em favor do HFA-HOSPITAL
DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.122.0100.8517.0135, Natureza da Des-
pesa 3.3.90-92 e Fonte 130, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e autori-
zo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.868/2002 no valor de R$ 49.530,53
(quarenta e nove mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e três centavos), em favor do HFA-
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, Programa de Trabalho 06.302.0400.2103.0001, Nature-
za da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 120, Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, resolve:
RECONHECER A DÍVIDA referida no processo Nº 053.000.339/1998 no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), em favor do CENTRO INTEGRADO DE CIRURGIA ORAL, Programa de
Trabalho 06.122.0100.8517.0135, Natureza da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 130, Despesa de Exer-
cício Anterior, do Orçamento do CBMDF e autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão
de Nota de Empenho de natureza ordinária.

OSCAR SOARES DA SILVA – CEL QOBM/Comb.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

GERÊNCIA DE APOIO AOS CONSELHOS
COMITÊ DE CONSULTA PRÉVIA

DELIBERAÇÃO Nº 36/02 – CCP/CPDI, DE 28 DE AGOSTO DE 2002
O COMITÊ DE CONSULTA PRÉVIA - CCP- CPDI/DF, nos termos da Lei nº 2.427, de 14 de
julho de 1999, alterada pela Lei nº 2.719 de 1º de junho de 2001,  regulamentadas pelo Decreto nº
22.314, de 09 de agosto de 2001 e tendo em vista o Decreto 20.422 de 20 de julho de 1999, resolve:
Art. 1º. Acolher com ressalvas a Carta-Consulta abaixo relacionada pleiteante ao incentivo eco-
nômico do Programa de Promoção de Desenvolvimento Econômico e Sustentável do Distrito
Federal – PRÓ/DF, conforme Deliberação proferida na 5ª Reunião Extraordinária do Comitê de
Consulta Prévia, realizada em 27/08/2002.
 PROCESSO  INTERESSADO
160.002.084/2001 ADENICE RODRIGUES DE SOUZA EPP
160.000.926/2002 A E R COMERCIO DE REVISTA LTDA ME
160.000.518/2002  AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Art. 2º . Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LUIZ FACCIN JÚNIOR
Presidente

DELIBERAÇÃO Nº 37/02 – CCP/CPDI, DE 28 DE AGOSTO DE 2002
O COMITÊ DE CONSULTA PRÉVIA - CCP- CPDI/DF, nos termos da Lei nº 2.427, de 14 de
julho de 1999, alterada pela Lei nº 2.719 de 1º de junho de 2001,  regulamentadas pelo Decreto nº
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22.314, de 09 de agosto de 2001 e tendo em vista o Decreto 20.422 de 20 de julho de 1999, resolve:
Art. 1º. Acolher as Cartas-Consulta abaixo relacionadas pleiteantes ao incentivo econômico do
Programa de Promoção de Desenvolvimento Econômico e Sustentável do Distrito Federal –
PRÓ/DF, conforme Deliberação proferida na 4ª Reunião Extraordinária do Comitê de Consulta
Prévia, realizada em 27/08/2002.
 PROCESSO           INTERESSADO
160.001.531/2002  A. A. RIOS AUTO ELÉTRICA ME
160.000.961/2002  ANTONIO MOURA NETO ME
160.001.406/2002  ANTONIO NETO ME
160.000.451/2002  APARECIDA MARIA DOS REIS MARQUES ME
160.001.597/2002  AUGUSTO LUIZ COELHO JUNIOR
160.001.419/2002  BIRACY ANTONIO CAMARGO
160.000.764/2002  CACIPLASTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA
160.000.902/2002  CLIDERLÂNDIA ALVES REIS ME
160.001.051/2002  CRIARTE MOVEIS LTDA ME
160.000.554/2002  DALILA APARECIDA BARBOSA
160.002.743/2001  DIOLINO ALVES JORGE ME
160.001.091/2002  DIVINOFORMA COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA ME
160.000.648/2002  EDIRACILDA BATISTA DOS SANTOS
160.000.942/2002  ELETRO GESSO COMERCIAL LTDA ME
160.000.457/2002  EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
160.000.533/2002  I. A. DE SOUZA – REVENDEDOR DE GÁS ME
160.000.875/2002  ISABEL MARIA MOTA DE SOUSA ME
160.000.072/2002  INSTITUTO ODONTOLÓGICO Dra. PRISCILA RODOVALHO LTDA
160.000.345/2002  JOÃO ALVES FERREIRA ME
160.000.485/2002  JOSÉ AUGUSTO LIMA DE SOUSA ME
160.000.690/2002  JULIANA MARIA FERREIRA OLIVEIRA  ME
160.000.528/2002  JV COMÉRCIO DE ARTEFATOS E CONCRETOS LTDA ME
160.001.258/2002  K L CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA ME
160.000.118/2002  L/BRASIL CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
160.001.162/2002  LM AUTO SOCORRO E TRANSPORTES LTDA
160.000.438/2002  L’MAX DISTRIBUIDORA LTDA ME
160.000.239/2002  LULY CABELEIREIROS LTDA ME
160.001.461/2002  MARMORARIA SOUZA MENDES LTDA ME
160.000.978/2002  M B CONFECÇÕES LTDA ME
160.001.656/2001  M. L. CÉSAR CALÇADOS ME
160.001.619/2002  MOVEIS T. L. LTDA EPP
160.000.618/2002  NOSSA LOJA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
160.001.581/2002  PANIFICADORA E CONFEITARIA KALIPSON LTDA ME
160.001.574/2002  PONTO CARRO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
160.001.118/2002  PROLOG DISTRIBUIDORA LTDA
160.001.620/2002  SAT ALARMES E MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA
160.001.479/2002  SERMATEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
160.000.825/2002  SOUTELES CONFECÇÃO
160.000.706/2002  TRANSPORTADORA JN LTDA
160.001.138/2002  TRANSVIRASOL TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO LTDA
160.000.687/2002  TROPICAL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP
160.001.269/2002  UNAÍ SINTEKO LTDA
160.000.459/2002  VAI E VEM COMÉRCIO E ACESSÓRIOS LTDA
160.000.700/2002  VERFRUT DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA
160.000.850/2002  VITALCAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
Art. 2º . Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LUIZ FACCIN JÚNIOR
Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 23 de agosto de 2002

PROCESSOS : 260.018.944/2001
INTERESSADO : CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS
ASSUNTO: : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993,
Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25, do citado Diploma
Legal, em favor do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS  , no valor  de
R$ 197,88 (cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos), referente  a despesas com o
registro do contrato de confissão de dívida e de promessa de pagamento e do termo de rerratifi-
cação de contratos de empréstimos. Nota de Empenho 2002NE00708.

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de agosto de 2002

PROCESSO: 0220.000126/2002(*)
INTERESSADO: FEDERAÇÃO DE DESPORTOS AQUATICOS DO DF
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor do
credor acima citado, com o objetivo de atender despesas de transferência de recursos visando
conceder ao técnico Hugo Lobo Filho, ajuda de custo para a participação no Campeonato Mun-

dial de Natação em piscina curta, em Moscou no perído de 29 de março à 08 de abril/2002. A
inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do Artigo 25, da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, tendo em vista o constante do processo acima citado. Publique-se.
(*) Republicado por sair com incorreções no original,  nos DODFs nº 158 de 20/08/2002, pg. 08
e nº 162 de 26/08/2002, pg. 18.

Em 26 de agosto de 2002
PROCESSO: 0220.000058/2002
INTERESSADO: ILDEU LAZARO NASCIMENTO E OUTROS
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor do
credor acima citado, com o objetivo de atender despesas com pagamento de coordenadores e
monitores do Projeto Solidário Amigo da Gente, Mês de agosto de 2002. A inexigibilidade foi
fundamentada no que dispõe o Caput do Artigo 25, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, tendo
em vista o constante do processo acima citado. Publique-se.

Em 27 de agosto de 2002
PROCESSO: 0220.000017/2002
INTERESSADO: EMBRATEL – Empresa Brasileira de Telecomunicações
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor do
credor acima citado, com o objetivo de atender despesas com serviço de telefonia interurbano
COD. 021 ( AC, GO, MS, MT, PR, RO, RS, SC, TO), no exercicio de 2002 ( TP 72/2002). A
inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do Artigo 25, da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, tendo em vista o constante do processo acima citado. Publique-se.

MARCO AURÉLIO DA COSTA GUEDES

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 2002
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das atribuições que lhe confe-
re o inciso XXXVIII do Artigo 53 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 16.247 de
29.12.94, resolve APROVAR, com base no Artigo 7, do Decreto nº 22.939, de 08 de maio de
2002, o Memorial Descritivo – MDE 060/2002 que define a locação do Mobiliário Urbano tipo
guarita, próximo à AR 04 da Quadra 08 na Região Administrativa de Sobradinho RA-V.

MAURÍLIO SOUZA NUNES

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 3691* , de  5 de setembro de 2002
Seq. Nº 

Processo 
Relator** Assunto Interessado 

 1 4667/90 CC Aposentadoria CAETANA AMARAL BRAGA 
 2 4330/93 CC Revisão de Concessão MARLEIDO AVELINO DA 

NOBREGA 
 3 4993/95 PM Denúncia DEFER 
 4 6370/95 JC Representação PROC. CLAUDIA F. O. 

PEREIRA 
 5 5824/96 CC Aposentadoria MARIA DO CARMO DAVID 
 6 7716/96 RR Representação Proc. Cláudia Fernanda de O. 

Pereira 
 7 503/97 PM Tomada de Contas 

Especial 
SES 

 8 1435/97 PM Auditoria de Regularidade 3ª ICE Audit 
 9 3542/98 CC Representação PMDF 

 10 1036/99 JC Contrato 3ª ICE - Div. Acompanhamento 
 11 2621/99 JC Prestação de Contas Anual IEMA 
 12 2974/99 JC Acompanhamento de 

Gestão via SISCOEX 
SEL 

 13 3457/99 JC Tomada de Contas 
Especial 

SLU 

 14 582/00 JC Tomada de Contas 
Especial 

CODEPLAN 

 15 155/01 JC Denúncia Cidadão 
 16 1336/01 CC Tomada de Contas 

Especial 
PCDF 

 (*)   Elaborada conforme o art. 5º da Res. 122, de 28.11.2000
(**) Relator: CC - Conselheiro RONALDO COSTA COUTO; MV - Conselheira MARLI VI-
NHADELI; JC - Conselheiro JORGE CAETANO; MA - Conselheiro MANOEL PAULO DE
ANDRADE NETO; AS - Conselheiro PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA; JF - Conselheiro
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES; RR - Conselheiro ANTÔNIO RENATO ALVES
RAINHA; PM - Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
Emissão em 29/08/2002 às 14:15 (conforme inciso II do art. 2º da Res. TCDF nº 122).




